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PROTOCOLO DE INTENÇÕES PARA 

COOPERAÇÃO ACADÉMICA que entre si 

celebram a UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SANTO (BRASIL) e ISTITUTO Dl 

TECNOLOGIE AVANZATE PER L'ENERGIA 
"NICOLA GIORDANCY" - CONSIGLIO 

NAZIONALE ORLE RICERCHE (Itália), o qual 
visa à cooperação acadêmica entre as partes. 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRRO 

SANTO, autarquia educacional em regime 
especial, situada à Avenida Fernando Ferrari, 

AIS 514, Campus Universitário Alaor Queiroz 

de Araújo, Goiabeiras, Vitória/ES, Brasil, CEP 
29075-910, inscrita no CNPJ-MF sob o nas 

32.479.123/0001-43, neste ato representada 
pele seu Magnifico Reitor, Prof. Dr. Reinaldo 

Centaducarte, 	brasileiro, 	casado, 
credenciado por Decreto da bana Wis 

Presidenta da República, publicado no Diário 

Oficial da União de 14 de março de 2016. 

E o ISTITUTO Dl TECNOLOGIE AVANZATE PER 
L'ENERGIA "NICOLA GIORDANO" - 

CONSIGO° NAZIONALE DELLE RICERCHE 
(Itália), situado em Messina, Via 5. Lucia 
sopra Contesse 5 - 98126, neste ato 

representado por seu Diretor Dr. Vincenzo 

Antonucci. 

MEMORANDUM OF UNDERSTANDING FOR 

ACADEMIC COOPERATION by and between 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
(Brazil) and INSTITUTE OF ADVANCED 

TECHNOLOGIES FOR ENERGY "NICOLA 
GIORDANO" - NAIIONAL COUNCIL OF 

RESEARCH (Italy), which alms at promoting 
academie cooperation between the Radies. 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 

SANTO, federal and public institution of 

higher Education, located at Avenida 
Fernando Ferrari, n.a 514, Campus 

Universitário Alaor Queiroz de Araújo, 
Goiabeiras, virária/E5, Brazil, CEP 29075-910, 

federal identification number CNIN-NIF 
32.479.123/0001-43, herein represented by 

its Rector. Prof. PhD. Reinado Centoducatte, 
grazilian, married, notninated by the 

President of the Republic in the Brazilian 

Official Gazette of Mardi 14ffi, 2016. 

And 	INSTITUTE 	OF 	ADVANCED 
TECHNOLOGIES FOR ENERGY "NICOLA 

GIORDANO" - NATIONAL COUNCIL OF 
RESEARCH (Italy), located at Messina, Via 5. 
Lucia sopra Comesse 5 - 98126 herein 

representes] by its Director, Dr. Vincenzo 

Antonucci. 
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Baseadas no entendimento comum de que a 

CCOperaçâo entre ambas as instituições 
promoverá o desenvolvimento de pesquisas 

Based on the shared understanding that 

cooperation between both institutions will 
further research and other academIc •and - 



e outras atividades acadêmicas e culturais, 
resolvem celebrar este Protocolo de 
Intenções para Cooperação Acadêmica que 

será regido pelos seguintes temias e 

condições: 

CLAUSULA 1—DO OBJETO 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO 
SANTO, doravante denominada Ufes, e o 

ISTITUTO Dl TECNOLOGIE AVANZATE PER 

UENERGIA "NICOLA GIORDANO" — 
CONSIGLIO NAZIONALE DELLE PICERCHE 

(Itália), doravante denominado CNR-ITAE, 

concordam em promover a cooperação 
acadêmica entre ambas as Instituições; Na 
área de Energia, por meio de: 

Intercâmbio 	de 	docentes 	e 
pesquisadorea; 
Elaboração conjunta de projetos de 

Pesquisa: 
Organização conjunta de eventos 

científicos e culturais; 
Intercgmbio 	de 	informações 	e 
publicações acadêmicas; 
Intercâmbio de estudantes; 

Intercâmbio de membros da equipe 
técnico-administrativa; 

Cursos e disciplinas compartilhados. 

1.1. Áreas de Cooperação para a Pesquisa 

1.1.1. Sistemas de Energia Renovável 
O objetivo é estudar: a) materiais inovadores 

capazes de armazenar hidrogênio em forma 
reversível; b) realização de tanques -
protótipo e sua integração e demonstração 

com sistema portátil para humanos; e c) 
análise teórica e desenvolvimento de 

sistemas baseados em hidrogênio para 
crescimento econômico sustentável.  

cultural activities, do hereby resolve to 
execute this Memorandum of UnderstandIng 
for Academie Cooperation, which shall be 

governed by the following terms and 
conditions: 

SECTION 1— PURPOSE 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO 
SANTO, from now on called Ufes, and 

INSTITUTE OF ADVANCED TECHNOLOGIES 
FOR ENERGY "NICOLA GIORDANO" — 

NATIONAL COUNCIL OF RESEARCH (Italy), 

from now on called CNR-ITAE agree to 
promote academie cooperation between 

both institutions, In the areas of Energy, 
by means 

1. Exchange of teaching staff and 
researchers; 
Joint development of research projects; 

laint organization of sdentific and 
cultural events; 

Interchange of information and of 
academie publications; 

Exchange of students; 
Exchange of members of their technical 

and administrative staffs; 
Shared courses and subjects. 

1.1. Areas of Research Cooperation 

1.1.1. Renewable energy systems 
rue objective is to study: a) innovative 

materiais able to store hydrogen in 
reversible forrn; b) realization of prototype 
ta nks 	and 	their 	integration 	and 
demonstration with man-portable system 
and c) theoretical analysis and development 

of hydrogen-based systems for sustainable 
economic growth. 

\ 

1.1.2. Célula de Combustível de Eletrólito 

de Polimero 

O objetivo é estudar: a) eludo-catalisadores 
inovadores para células de combustível de 

eletrólito de polímero aniónicas e 

1.1.2. Polymer Electrolyte Fuel Cell 

The objective is to study: a) Innovative 

electrocatalysts for anionic and protonic 
Polymer Electrolyte Fuel Cells; b) design and 
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protânicas; b) projeto e desenvolvimento de 

uma célula combustivel de pequeno Parte. 

Novas áreas podem ser adicionadas de 

forma subsequente, por meio de 
entendimento mútuo. 

CLÁUSULA 2 — DA IMPLEMENTAÇÃO 
Para a implementação de cada caso 

especifico de cooperação, ambas as 
instituições deverão preparar um programa 
de trabalho relativo às formas, aos meios e 

às responsabilidades, que será objeto de um 

Convênio Especifico, a ser firmado entre as 
Partes interessadas. 

CLAUSULA 3 — DO FINANCIAMENTO 
Não haverá transferência de recursos 

financeiros entre os participes, ou seja, cabe 
a cada um o custeia das despesas inerentes 

ao cumprimento de suas obrigações, 

consoante à cláusula 1. 

Parágrafo única: as projetas a serem 

executados em decorrência deste 
instrumento, e que importarem em aplicação 

de recursos finênceiros, deverão ser objeto 
de outro instrumento especifico, fazendo 
constar o valor do repasse nos respectivos 

Planas de Trabalho. 

CLÁUSULA 4—DAS EXIGÊNCIAS 
Os docentes, pesquisadores e estudantes 
participantes dos programas de cooperação, 

nos termos deste Protocolo, seguirão as 
exigências de imigração do pais da 

instituição receptora e deverão contratar 
um seguro Internacional de cobertura 

médico-hospitalar para a sua permanência 

no exterior. 

CLÁUSULA DAS TAXAS ACADÊMICAS 
Os estudantes envolvidos em intercâmbios 

deverão pagar as taxas acadêmicas, quando 
existentes, em sua instituição de origem.  

development of small sue fuel cell 

New areas may be added subsequently with 

mutual consent. 

SECTION 2— IMPLEMENTATION 
For the purpose of implementing each 

specific 	cooperation 	activity, 	both 

institutions shall prepare a work program 
describing the forms, the means and the 

respective responsibilities. whIch shall 

thereupon be the object of a Specific 
Agreement, to be executed by the concerned 

partias. 

5ECTION 3— FUNDING 
There will be no transfer of financial 
resources between the pautes, that is, each 

one will be responsible for the expenses 

related to the fulfillment of its obligations 
according to section 1. 

Sole paragraph: the projects to be executed 
according to thls agreement which require 

the use of financial resources should be 
subject to another specific agreement, 

where the amount of the resources will be 
described in the Working Plan, 

SECTION 4— REQUIREMENTS 
The scholars and students taking part in the 

cooperation programs under this MoU shall 
comply with the immigration requirements 

of the country of the host university, and 

sha II contract an international medicai and 

hospital Insurance covering the stay abroad. 

( 
The exchange students involved in exchange 
programs shall pay such •academie fees, if 

anys at their Home institution. 

SECTION 5 - ACADEMIC FEES 
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CLAUSULA 6 —DA VIGÊNCIA 
Este Protocolo de Intenções vigorará a partir 
da data de sua ultima assinatura por um 
período de cinco (5) anos, podendo ser 
prorrogada por aceite das partes, mediante 
Termo Aditivo. Findo tal prazo, poderá ser 
reeditado o presente Protocolo de 
Intenções, com a concordância de ambas as 
Instituições, mediante o estabelecimento de 
uni novo Acordo de Cooperação ou por meio 
de uni Acordo especifico. 

CLAUSULA 1—DO TERMO ADITIVO 
Quaisquer modificações nos termos deste 
Protocolo de Intenções deverão ser 

efetuadas por meio de Termo Aditivo, 
devidamente acordado entre as partes 
signatárias. 

CLAUSULA 8— DA COORDENAÇÃO 
Como coordenadores deste Protocolo, estes 
são indicados, pela Ufes: 

losimar Ribeiro, Departamento de 
Química, josimutribeira@uresfir e 55-
27-40097948; 
Secretaria de Relações Internacionais 
Coordenaç.ão de Acordos de Cooperação 
Avenida Fernando Ferrari, n.- 514, 
Compus Universitário Alaor Queiroz de 
Araújo, Goiabeiras, Vitória/ES, Brasil. CEP 
29075-910. 

+55 (27) 4009 2046 
+55 (27)3145 9205. 
acordotinternacionalPufes.br 
http://www.Internacionalufes.br  

E pela CNR-ITAE: 
Rolando Pedicini, 
rolando.peclicinl@itee.cntit +39090524277 

CLÁUSULA 9 —DO CANCELAMENTO 
Este Protocolo de Intenções poderá ser 
cancelado a qualquer momento, por 

SECTION 6— EFFECTIVE TERM 
This MoU shall become effective on the date 
of the last signature and shall remamn 
effective for a perlod of tive (5) years. Ft can 
be extended through the signature ar ao 
Arnendment Upon the completion of this 
term, the MoU may be reedited unir' the 
assent of both Institutions, and tad, renewal 
shall take the toem of a new Cooperation 
Agreement ch of a specific Agreennent. 

SECTION 7— AMENDMENTS 
Any changes to the terens and conettions of 
this trioU shall become effective by means of 
ao Amendment mutually accepted by the 
signatory parties. 

CLAUSE — COORDINATION 
As coordinators for this MoU, the following 
are appointed, on behulf of Ufes: 

Josimar Ribeiro, Departament of 
Chemistry, josimatribeiro@ufes.br  and 
55-27-4009794; 
International Office 
Coordination of C ooperation 
Agreements. 
Avenida Fernando Ferrari, n.7  514, 
Campos Universitário Alaor Queiroz de 
Araújo, Goiabeiras, Vitória/ES, Brasil. CEP 
29075-910. 
+55 (27)4009 2046 
+55 (27)3145 9205. 
acordos.internacional@ures.br  
http://www.internacional.ufes.br  

And on behalf of CNR-fTAE: 
Rolando Pedicinl, 
rolando.pedicini@itae.cnnit +390905242 7 

SECTION 9— TERMINATOR 
This MoU may be terminated at any time, by 
either party, by means of a 60-day prior 
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qualquer das partes, mediante comunicação 

expressa, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias. Ficará assegurada a 

concluso de quaisquer ati idades em 
andamento, bem como d todos os 
trabalhos académicos, sem PreiráMl de 

nenhuma das instituições envol idas. 

Caso haja pendências, as partes definirão, 
mediante Termo de Cancelamento, as 

responsabilidades pela conclusão de cada 

um dos programas de trabalho envolvidos, 
respeitadas as atividades em curso, as quais 

serao cumpridas antes de se efetivar o 
encerramento, assim como quaisquer outras 

responsabilidades ou obrigações cabivels, 

CLAUSULA 10— DA ARBITRAGEM 

Questões que porventura surjam durante a 

vigência deste Protocolo que não passam ser 
dirimidas amigavelmente serão decididas por 

uni Conselho de Arbitragem, composto par 
pés (3) membros: dois (2) eleitos por cada 

instituição separadamente e um (1) por 
decisão mútua das participes. 

E por estarem assim Justas e acordadas as 

partes assinam este Protocolo de Intenções 
para Cooperação Acadêmica em duas (2) vias 

idênticas, em português e em inglês, de igual 

teor e forma para um sã efeito 

Varina/ES,  ig 3 f o 3 1.2.0  	• 

e ... _5- 

written termination notice. The conclusion of 

any current activities, as well as ali academie 
works, will be assured, without prejudice to 

any of the Institutions involved. 

In the event of any outstanding issues, the 
palies shall define, under a Termination 

Term, the responsibllities for the elosing of 
each one of the programs affected by the 

termination, provlded that the activities in 
course at the time shall be completed before 
termination becomes effective, as well as 

any other reasonable•commitments. 

SECTION 10— ARBITRATION 

Issues that may arise durIng the effective 

term of thls MoU which eannot be dissolved 
in an amicable way will be decided by an 

Arbitrador Board, consistire of three (1) 
mernbers: two (2) elected by each of the 

inrtItutions separately, and one (1) by 
mutual decision of the partes. 

And having thus agreed and covenanted, the 

parties execute this Memorandum of 
Understandlng in two 	Identical 
counterparts, in English and In Portuguese, 

to one and same effect. 

By CNMTAE: 

Dr. Vince zo Antonueci 

Flo ando Pedicin 

Coo 	of this 

(MessinaDtallçi  
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